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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2025  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2025 
 
O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS/MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, 
QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ DISPENSA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
GLOBAL, NA HIPÓTESE DO ART. 75, INCISO I, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO 
DECRETO MUNICIPAL N.º 4.421, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL.   
 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS. 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA: 
DIA 29/01/2025 ATÉ AS 23H:59M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 30/01/2025 ATÉ AS 09H00M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 

PROPOSTA: https://cachoeirademinas.mg.gov.br/filter/3097  

LINK DA ÍNTEGRA DO AVISO DE DISPENSA: https://cachoeirademinas.mg.gov.br/filter/3097  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para execução de obra civil de reforma 
na ponte do Distrito Itaim, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa de Licitação e seus anexos. 
 
1.2. A contratação será realizada em grupo único, formados pelo conjunto de itens que compõem o 
projeto, e planilha orçamentária constante no Termo de Referência, devendo o interessado oferecer 
proposta sob o valor global, levando em consideração todos os itens que a compõem. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente estabelecidas no país 
que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo pertencer ao ramo da atividade 
pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
 
2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante. 

 
2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
2.4. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente. 
b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
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c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014 - TCU Plenário); 
f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Pública 
Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses 
previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 
g) agente público do órgão ou entidade licitante; 
h) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
i) Não será permitido a participação de empresa reunidas em consórcio, pois a experiência prática 
demonstra que as licitações que permitem essa participação, são aquelas que envolvem serviços de 
grande vulto e/ou de alta complexidade técnica, não sendo o caso da presente licitação; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 
l) A vedação de que trata o item 2.4 “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E LOCAL DA EXECUÇÃO  
 
3.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e local da execução 
estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO I deste Aviso. 
 
4. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
4.1. PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Este Aviso de Dispensa de Licitação ficará aberta por um período 
de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de publicação no site oficial. 
 
4.2. A proposta de preços deverá ser anexada em campo próprio localizado no processo em questão, 
dentro do prazo estabelecido na Clausula 4.1. 
 

4.2.1. Para validação do envio da proposta, deverão ser preenchidos os campos NOME, CNPJ, E-MAIL 
e TELEFONE, e deverá ser anexado, em Anexo Proposta (Escolher Arquivo), a proposta do interessado. 
4.2.2. A falta de dados ou dados incorretos na hora de enviar a Proposta, poderá invalidar a proposta. 

 
4.3. As propostas encaminhadas depois do prazo estabelecido, serão desconsideradas. 
 
5. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. Os interessados deverão encaminhar, exclusivamente por meio do site oficial da Prefeitura, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço global, até a data e o horário estabelecidos, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente. 
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados neste Aviso e 
seus anexos em conformidade com o modelo sugerido no ANEXO II do Aviso de Dispensa, devidamente 
acompanhada da planilha orçamentária e cronograma físico financeiro.  

 
5.3. A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico ou 
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 
especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou 
representante legal, devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/e-mail e pessoa de contato; 
b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o MUNICÍPIO se 
dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em 
moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 
extenso, será levado em conta por extenso; 
c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 

 
5.4. O interessado deverá preencher a planilha orçamentária da proposta (modelo anexo aos documentos 
em formato de Excel) editando apenas o cabeçalho com os dados do interessado e o valor unitário de cada 
serviço que a compõem, utilizando apenas DUAS CASAS DECIMAIS. 
 
5.5. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para a 
execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder 
rigorosamente às especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 
 
5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o interessado. 
 
5.7. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do interessado, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

 
5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
5.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

 
5.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.12. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso será 
desclassificada. 
 
5.13. Até o encerramento do prazo, os interessados poderão encaminhar novas propostas com valores mais 
vantajosos para a Prefeitura. 
 
5.14. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após o encerramento e julgamento das propostas apresentadas. 
 
5.15. Os documentos que compõem a proposta do interessado melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do agente de contratação após o encerramento do prazo. 

 
6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Aviso, ou que se enquadrem no 
art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
6.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação/Comissão, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação. 

 
6.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
6.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
6.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, a qual será exigida em momento posterior ao julgamento das propostas e 
apenas pelo licitante vencedor, conforme previsto no Art. 63, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
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7.2. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados os documentos relacionados no 
Termo de Referência, Cláusula 7 (ANEXO I) com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. 
 
7.3. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do e-mail oficial do Setor de 
Licitação, licitacao@cachoeirademinas.mg.gov.br, em formato digital, no prazo de 2h (duas horas) após 
solicitação formal encaminhada pelo agente de contratação responsável por este processo de dispensa, via 
e-mail. 
 

7.3.1. O prazo de envio dos documentos de habilitação, poderá ser prorrogável por igual período, 
mediante justificativa prévia. 
 

7.4. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados os documentos relacionados no 
Termo de Referência, Cláusula 7 (ANEXO I) com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 
contenham validade. Deverá ser enviado junto aos documentos de habilitação, a Declaração Consolidada de 
Atendimento ao Objeto, conforme modelo sugerido no ANEXO III do Aviso de Dispensa. 
 
7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 
proposta. 
 

7.6. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.7. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente aviso, observado o prazo disposto. 

 
7.8. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho 
negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. 

 
7.9. Caso o proponente detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
7.9.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a notificação à 
empresa por parte do Agente de Contratação, por meio do e-mail oficial do Setor de Licitação, 
licitacao@cachoeirademinas.mg.gov.br, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das 
pendências e envio do documento atualizado exclusivamente via e-mail pelo Agente de Contratação, 
com data e hora de término do encerramento do prazo de envio, prorrogáveis uma única vez, por igual 
período a critério do Agente de Contratação e, desde que solicitado, por escrito, pela licitante. 
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7.10. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa. 

 
7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Dispensa, o interessado 
será declarado vencedor. 

 
8. AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
8.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente procederá à Autorização de 
Contratação Direta, referente a esta Dispensa. 
 
9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 
9.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de Referência, ANEXO I deste Aviso, 
e são parte integrante independente de transcrição. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o 
desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
 
10.2. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
 
10.3. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por 
provocação. A anulação do procedimento oriundo deste Aviso, não gera direito a indenização. 
 
10.4. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
10.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades da Lei, da inexistência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e os 
responsáveis por esta Dispensa de Licitação, quer direta ou indiretamente. 
 
10.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral e 
irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições estabelecidas neste Aviso e Termo de 
Referência. 
 
10.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação/inabilitação do interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato de preço ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 
cabíveis. 
 
10.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso, com fulcro no Art. 183 da Lei Federal 14.133/2021, 
serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento, observando-se as seguintes 
disposições: 
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a) Os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
b) Os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
c) Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer expediente 
administrativo no órgão ou entidade competente. 
d) Salvo disposição em contrário, considera-se dia do começo do prazo o primeiro dia útil seguinte ao 
da disponibilização da integra do Aviso na internet. 

 
10.9. Integram este Aviso, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

10.9.1.  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
10.9.1.1. Apêndice do ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 
10.9.1.2. Apêndice do ANEXO I – Análise de Riscos. 

 
10.9.2.  ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
10.9.3.  ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE ATENDIMENTO AO OBJETO; e 
10.9.4.  ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

 

Cachoeira de Minas/MG, 24 de janeiro de 2025. 

 
 
 

Érica Jussara Ribeiro 
Agente de Contratação 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2025 

(Local e data) 

AO SETOR DE LICITAÇÕES/A/C AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS 

Declaramos aceitos os termos do AVISO DE DISPENSA, e apresentam-lhes nossa proposta para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL DE REFORMA NA PONTE DO DISTRITO DO 

ITAIM, conforme relação quantitativa especificada nos projetos que acompanham o Aviso de Dispensa. 

PREÇO: 

O valor global da proposta é de R$ ............................................................................... 

- O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da proposta. 

- A planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro seguem anexados a presente proposta. 

Dados do responsável Legal para assinatura do Termo de Contrato: 

Nome:                                                        CPF: 

Endereço:  

Telefone: 

Dados Bancários:             Banco         Código                  Ag.        CC. 

Atenciosamente, 

........................................................................ 
Assinatura do Responsável Legal/ CPF: 

 
EMPRESA : ............................................................ CNPJ:............................................ 
ENDEREÇO : ................................................................................................................ 
Tel.: ...................................................... E-mail............................................................  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONSOLIDADA DE ATENDIMENTO AO OBJETO 
 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2025 
 
A empresa ___________________________, sediada na _______________________ 
telefone______________ fax_______________ e-mail_________________, por intermédio de seu 
representante legal, infra-assinado, e para os devidos fins DECLARA expressamente, sob as penalidades 
cabíveis, que:  
 
Declaramos que conhecemos a localidade/dependência da obra nas condições que se encontram, que nos 
responsabilizamos por quaisquer eventualidades futuras, no que tange ao conhecimento do objeto 
supramencionado. Assume os eventuais riscos a serem enfrentados relativos ao local onde serão 
futuramente executadas, não cabendo qualquer questionamento posterior no que tange a acessibilidade, 
local, disponibilidade de água, luz, avarias em relação ao solo, bem como todo e qualquer fator relevante na 
execução do objeto. 
 
Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo administrativo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
Estou ciente e concordo com as condições contidas no termo de referência, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação  
 
Está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
 
Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 
16 de setembro de 2009.  
 
Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
•Prezado proponente, avaliar se a empresa se enquadra no benefício abaixo mencionado. Do contrário, 
remover parágrafo.  
 
Sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
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estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021.  
 
Declaramos não ter recebido do município de _______________/uf ou de qualquer outra entidade da 
administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e municipal, suspensão temporária de 
participação em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido 
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e municipal. 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários, que a empresa proponente não possui 
em seu quadro societário servidor público da ativa, nem empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, inclusive para prestação de serviços, consultoria e assistência técnica.  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
Local e data  
 
 
__________________________ 
Assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2025 – DISPENSA N.º 0__/2025 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato 
representado pela Prefeita Municipal, Sra. Maristela Costa e Bustamante, brasileira, casada, portadora do CPF n.º 
xxx.524.666-xx e do RG n.º MG-x.946.xxx SSP/MG, residente e domiciliado neste Município, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica.............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida 
pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 
003/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 4.421/2023, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Aviso de Dispensa nº 002/2025,  mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
CIVIL DE REFORMA NA PONTE DO DISTRITO ITAIM, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Aviso. 
 
1.2. Objeto da contratação:  

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      
VALOR TOTAL:   
 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Aviso da Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
1.4.O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do Art. 106 e 107, da Lei nº 
14.133/2021, inclusive o prazo de entrega. 
 
2.2. O prazo de entrega e conclusão do objeto, é aquele que consta no Cronograma Físico Financeiro. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).  
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
na Lei Orçamentária n.º 2.889 de 19 de novembro de 2024, sob a seguinte dotação: 
- 02.07.01.26.782.2601.1023.4.4.90.51 – 497. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 
 
5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E REQUILIBRIO ECONÔMICO 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. As condições de garantia de Execução são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEIMENTO DO OBJETO 
 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Aviso. 
 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Aviso. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Aviso. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 
14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Aviso;  
 
12.1.2.  Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado 
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
 

12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3.  Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2.  Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, observados os limites constantes no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas 
e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIM SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 
acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Cachoeira de Minas/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
E por, estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato, para que, após lido e achado conforme é assinado 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA.  
 
 

Cachoeira de Minas/MG, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sra. Maristela Costa e Bustamante 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

___________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Sr(a). ------- 
PESSOA JURÍDICA

 


